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Associação Brasileira de Ostomizados

Entidade sem fins lucrativos de Utilidade Pública Federal, Estadual e Municipal.


CNPJ. n.º 29.544.988/0001-31 – Fundada em 17.11.85

PORTARIA Nº146, DE 14 DE OUTUBRO DE 1993.

O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 116 de 09 de setembro de 1993, resolve:

1. Estabelecer diretrizes gerais para a concessão de Próteses e Órteses através da Assistência Ambulatorial.

2. A coordenação, supervisão, controle, avaliação e aquisição das próteses e órteses, constantes da referida portaria, ficará sob a responsabilidade das Secretarias Estaduais/Municipais de Saúde, através de coordenação técnica designada pelo gestor local.

3. O Secretário Estadual/Municipal de Saúde deverá:

a) estabelecer critérios e fluxo para a concessão das próteses e órteses;

b) cadastrar as unidades públicas, que contenham as especialidades médicas, específicas para cada tipo de próteses e órteses;

c) fixar a programação físico-orçamentária para a concessão dos equipamentos constantes da referida portaria;

d) constituir comissão técnica nas unidades cadastradas para apreciação, autorização, fornecimento, treinamento e controle das próteses e órteses.

4. Somente deverão ser cadastradas para concessão de próteses e órteses, as unidades públicas, observados os níveis de hierarquia previstos na portaria nº 116 de 09.09.93.

4.1- ~
Excepcionalmente, a Comissão Bipartite poderá designar instituições da rede complementar para realizar esta atividade.

5. A indicação das prótese e órteses poderá ser efetuada por qualquer profissional médico da especialidade relativa ao equipamento e encaminhada à comissão técnica da unidade cadastrada, para apreciação, de acordo com os critérios fixados pela Secretaria Estadual/Municipal de saúde.

6. Após o fornecimento das próteses e órteses, a unidade deverá preencher o Boletim de Produção Ambulatorial para fins de processamento e pagamento, através do Sistema de Informações Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde - SIA/SUS.

7. Deverá ser estabelecido o cadastro dos usuários atendidos nas unidades, os equipamentos cedidos, a data do fornecimento e a atividade fornecedora, para fins de controle e avaliação e acompanhamento.

8. A aquisição de próteses e órteses deverá obedecer a disposição legal em vigor que regulamenta as licitações.

9. O processo de licitação contendo o pedido do equipamento, o parecer da comissão técnica, recibo do usuário e as notas fiscais de compra, deverá ser arquivado durante 5 (cinco) anos de modo a permitir exame/auditagem a qualquer tempo.

10. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE

Ministério da Saúde-Secretaria de Assistência à Saúde

Conselho Nacional dos Secretários Estaduais de Saúde-CONASS

Conselho Nacional dos Secretários Municipais de Saúde-CONASEMS

RESOLUÇÃO Nº 18/94



A Comissão Intergestores Tripartite, em reunião ordinária realizada no dia 13 de dezembro de 1994 e,



CONSIDERANDO a integralidade da assistência, estabelecida na Constituição Federal e na Lei Orgânica da Saúde - Lei nº 8.080, de 16 de setembro de 1990;



CONSIDERANDO que o atendimento integral à saúde é um direito de cidadania e abrange a atenção primária, secundária e terciária, com garantia de fornecimento de equipamentos necessários para a promoção, prevenção, assistência e reabilitação;



CONSIDERANDO que o fornecimento de órteses e próteses aos usuário do sistema contribui para melhorar suas condições de vida e sua integração social, minorando a dependência e ampliando suas potencialidades laborativas e as atividades da vida vida diária;



CONSIDERANDO que nos recursos de teto financeiro de cada Estado continuam incluídos valores destinados ao financiamento de órtese e prótese, resolve:

1. Determinar que as Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde elaborem um Plano Operativo estabelecendo medidas para a manutenção do financiamento para a concessão de órteses e próteses, a ser encaminhado às respectivas Comissões Intergestores Bipartite, até o dia 31.03.95.

2. Ficam mantidas as diretrizes constantes na Portaria/SAS/nº 146, 14.10.93.

PORTARIA Nº 116, DE 9 DE SETEMBRO DE 1993.



O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no uso de suas atribuições e,



CONSIDERANDO a integralidade da assistência, estabelecida na Constituição Federal e na Lei Orgânica de Saúde (Lei nº 8.080 de 16.09.90);



CONSIDERANDO que o atendimento integral à saúde é um direito da cidadania e abrange a atenção primária, secundária e terciária, com garantia de fornecimento de equipamentos necessários para a promoção, prevenção, assistência e reabilitação;



CONSIDERANDO a autorização estabelecida pela RS nº 79 de 02/09/93. do Conselho Nacional de Saúde, resolve:

1. Incluir no Sistema de Informações Ambulatoriais do sistema Único de Saúde - SIA/SUS a concessão dos equipamentos de órteses, próteses e bolsas de colostomia constantes do Anexo Único.

2. A concessão das órteses e próteses ambulatoriais, bem como a adaptação e treinamento do paciente será realizada, obrigatoriamente, pelas unidades públicas de saúde designadas pela Comissão Bipartite.  Excepcionalmente a referida comissão poderá designar instituições da rede complementar preferencialmente entidades universitárias e filantrópicas para realizar estas atividades.

3. Caberá ao gestor estadual/municipal, de conformidade com o Ministério da Saúde, definir critérios e estabelecer fluxos para concessão e fornecimento de órteses e próteses, objetivando as necessidades do usuário.

4. O fornecimento de equipamento deve se restringir aos usuários do sistema Único de Saúde que estejam sendo atendidos pelos serviços públicos e/ou conveniados dentro da área de abrangência de cada regional de saúde.

5. Fica estabelecido que a partir da competência setembro/93, o Recurso para Cobertura Ambulatorial - RCA será acrescido de 2,5% destinado ao pagamento das órteses e próteses fornecidas aos usuários.

6. Os valores das órteses e próteses descritas no Anexo Único serão divulgados quando da publicação da Tabela de valores dos Procedimentos do Sistema de Informações Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde - SIA/SUS.

7. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros a partir de 1º de setembro de 1993.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1998.

Sugestões para ampliação e adequação da oferta de materiais de ostomias da Tabela SIA/SUS  -  Portaria 116 - Prótese, Órtese e Materiais Auxiliares

Cód.991-1 - Bolsa Coletora para ostomia, plástico anti-odor, hipoalergênico, transparente  e/ou opaco, com adesivo microporoso, drenável e/ou fechada, recortável e/ou pré -cortada.

Cód.992-0 - Bolsa Coletora para ostomia, plástico anti-odor, hipoalergênico, transparente e/ou opaco, com barreira de resina natural, sintética e/ou mista, com adesivo microporoso, fechada, recortável e/ou pré-cortada.

Cód.993-8 - Bolsa Coletora para ostomia, plástico anti-odor, hipoalergênico, transparente e/ou opaco, com Karaya e/ou barreira de resina sintética e/ou mista, adesivo microporoso, drenável, recortável e/ou pré-cortada.

Cód.994-6 - Conjunto de placas dura e/ou flexível e bolsa drenável, plástico transparente e/ou

opaco, anti-odor.

Cód.995-4 - Conjunto de placas dura e/ou flexível e bolsa coletora para urostomizados 

         acoplada  de plástico hipoalergênico, transparente e/ou opaco, sistema anti-

          refluxo e válvula de drenagem.

Cód.996-2 - Bolsa Coletora para urostomizados com barreira sintética, natural e/ou mista, 
       com adesivo micropore, recortável e/ou pré-cortada com sistema anti-refluxo e 
       válvula de drenagem.

Incluir


Bolsas Coletoras pediátricas de ostomia com plástico anti-odor, hipoalergênico, transparente e/ou opaco, drenável e/ou fechada, com barreira natural, sintética e/ou mista e adesivo microporoso, recortável e/ou pré-cortada.


Aparelho de irrigação contendo irrigador e manga coletora.


Coletor urinário de perna, plástico anti-odor .


Dispositivo masculino e/ou feminino para incontinência urinária.


 Barreiras protetoras de pele, sintética e/ou mista em forma de pó, pasta e/ou placa de tamanho 20 x 20 cm.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1998.
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